
 

 

 

 

PROJETO DE PESQUISA 

 

 

Profª Drª Roberta Eggert Poll 

 

1. TÍTULO DO PROJETO 

 

Governança corporativa e compliance em sociedades cooperativas. 

 

 

2. RESUMO 

 

Este projeto de pesquisa parte da percepção inicial de que há um problema de 

eficiência e efetividade com os programas de governança corporativa e compliance em 

sociedades cooperativas. A recente disseminação de programas de conformidade e riscos 

empresariais tiverão pouca correspondência na promoção de uma cultura ética empresarial – 

em todos os níveis -  capaz de apresentar respostas satisfatórias à profusão de riscos e ilícitos 

em entidades cooperativas.  O tema abordado neste projeto é a baixa efetividade do modelo 

prevalente de compliance em entidades cooperativas na prevenção e no enfrentamento dos 

ilícitos corporativos. O projeto parte da compreensão de que a estrutura da governança 

corporativa é construída historicamente a partir das principais teorias relativas ao direito 

societário, o que explica a persistente centralidade dos custos de agência e do ideal de 

maximização do valor das ações enquanto questões centrais da governança. Sustenta-se que 

essas perspectivas, derivadas do contratualismo econômico, são parte da gênese dos principais 

escândalos corporativos na história recente do Brasil. Daí porque programas de compliance 

baseados meramente em normas de conduta – que não operam transformações na estrutura 

das relações internas da sociedade cooperativa - seriam incapazes de regular os padrões 

abusivos de comportamento que decorrem dessas mesmas estruturas. 

 

3. PALAVRAS-CHAVE 

 

Governança. Compliance. Direito Cooperativo. Organizações cooperativas. 

 

 

4. LINHA DE PESQUISA 

 

Gestão e governança em cooperativas. 

 

 

 



 

 

 

 

5. RELAÇÃO COM O RSCOOP 150Bi 

 

O plano de desenvolvimento para o cooperativismo gaúcho perpassa 

necessariamente pelo atendimento dos programas de governança corporativa e compliance. 

Como consequência das regras impostas pela legislação e das severas punições nela previstas 

(multas elevadíssimas, encerramento das atividades e proibição de contratação com o setor 

público), as sociedades cooperativas obrigam-se a lançar mão de um sistema de gestão 

organizacional que permita a diminuição das más práticas corporativas. Em sendo assim, o 

presente projeto de pesquisa relaciona-se diretamente com o RSCOOP 150Bi, a fim de que 

haja um planejamento por parte das sociedades cooperativas sobre os riscos do negócio, 

especialmente no que tange ao faturamento, ao número de associados e a gestão de contratos 

com terceiros diante do não atendimento da legislação. A presente pesquisa, portanto, 

relaciona-se com o projeto “Gestão, Governança e ESG”, do RSCOOP 150Bi. 

 

6. PROBLEMA DE PESQUISA 

 

A presente pesquisa pretende responder a seguinte indagação: o modelo prevalente 

de compliance empresarial no Brasil é de fato capaz de alterar padrões de comportamento 

antijurídicos e gerar incentivos corretos para a integridade em sociedades cooperativas? 

 

7. OBJETIVOS 

 

O objetivo central da pesquisa proposta é testar a hipótese de que a estrutura da 

governança corporativa prevalente nas sociedades cooperativas é refratária à incorporação de 

preocupações ético-jurídicas por meio de normas de conduta, pois esta estrutura deriva de 

teorias que reduzem o interesse social à performance financeira da entidade em benefício 

daqueles que ocupam cargos de gestão e/ou liderança. Esta estrutura torna as cooperativas 

cegas aos interesses de associadoes, colaboradores, trabalhadores, consumidores, terceiros e 

meio ambiente, porque desconsidera o multifacetado feixe de relações afetadas pelas 

atividades da cooperativa. Por essa ótica, a falha fulcral do modelo prevalente de compliance 

em sociedades cooperativas consistiria em concentrar esforços em prescrições normativas e 

em comandos, no lugar de centrar-se na análise e implementação de estruturas de governança 

capazes de garantir incentivos éticos. 

 



 

 

 

O objetivo central da pesquisa pode ser desdobrado em objetivos específicos, 

expostos abaixo: 

• Compreender, de forma analítica, os marcos teóricos em torno dos quais o 

tema do compliance em sociedades cooperativas tem se condensado no Brasil;  

• • Compreender, de forma analítica, a arquitetura atual dos programas de 

compliance cooperativo no Rio Grande do Sul; 

• • Investigar a influência da teoria da agência e do correspondente ideal de 

maximização do valor das ações na estrutura da governança corporativa;  

• • Analisar em que medida esta influência torna as organizações refratárias à 

incorporação de preocupações ético-jurídicas;  

• • Investigar em que medida esta influência estimula comportamentos 

antijurídicos, como fraudes corporativas, corrupção e abuso do poder econômico; 

• Verificar em que medida o modelo prevalente de compliance em sociedades 

cooperativas no Rio Grande do Sul é (in)capaz de alterar padrões de 

comportamento abusivo ou incutir transformações que garantam os incentivos 

corretos. 

 

8. METODOLOGIA 

 

Embora não seja obrigatório e, na prática, referencial teórico e metodologia, às 

vezes, contradizem-se ou nem se cumprimentam, o presente projeto de pesquisa buscará unir 

de forma lógica o seu referencial teórico com a sua metodologia. Por se tratar de uma 

pesquisa interdisciplinar e adotar a visão moderna de ciência, em que se busca explicar um 

fenômeno a partir de uma visão circular de seu conhecimento, foi utilizado o método 

sistêmico, onde institutos de fora do Direito terão que ser compatibilizados e harmonizados 

com este, a fim de viabilizar a aplicação e os resultados da utilização da Governança 

Corporativa, Compliance, LGPD e Direito Cooperativo. 

O método de procedimento utilizado foi o estruturalista.  

 

 



 

 

 

Tal método é adequado para a exploração do problema de pesquisa, pois permite 

lançar luz sobre as estruturas de poder no interior das organizações que afastariam a criação 

de estímulos jurídicos à integridade em cooperativas. A proposição de que as estruturas são 

formadas historicamente é particularmente útil para examinar de que forma a estrutura da 

governança corporativa consolidou-se a partir de regras derivadas da teoria da agência e do 

correspondente ideal de maximização do valor das ações. O estruturalismo, portanto, permite 

descortinar o problema da ausência de incentivos éticos relacionados à conformidade nas 

cooperativas. Trata-se, portanto, de uma interessante chave de análise para compreender os 

padrões abusivos de comportamento empresarial. 

O método de interpretação, por sua vez, é o sistemático aberto. Por fim, a pesquisa, 

quanto à sua natureza é teórica, com a revisão da bibliografia (nacional e estrangeira) sobre o 

tema, bem como empírica (com investigação in locu de cooperativas e seus modelos de 

governaça corporativa e compliance). 

 

9. CRONOGRAMA 

 

ABRIL/2024 Leitura da bibliografia preliminar e 

levantamento de material bibliográfico 

adicional; 

 

Participação em Congressos, Seminários e 

Encontros com propositura de 

Resumos/Artigos: 

 

- 06/04 I Conferência de Direito do 

Sudoeste Baiano – CDSB (Jequié/BA). 

 

Listagem das cooperativas em potencial para 

visitação in locu; 

 

MAIO/2024 Leitura da bibliografia preliminar e 

levantamento de material bibliográfico 

adicional; 

 

Coleta de dados in locu nas cooperativas; 

 

Participação em Congressos, Seminários e 

Encontros com propositura de 

Resumos/Artigos: 

 

 



 

 

- 13 a 17/05 – 15º CBC (Brasília/DF) 

 

- 20 e 24/05 - IV Congresso Internacional 

de Coletivização e Unidade do Direito 

(Porto Alegre/RS) 
 

- 30 e 31/05 - XXI Congresso Internacional 

de Direito Constitucional (Natal/RN) 

 

JUNHO/2024 Coleta de dados in locu nas cooperativas; 

 

Participação em Congressos, Seminários e 

Encontros com propositura de 

Resumos/Artigos: 

 

- 14 e 15/06 - 29ª Jornada Internacional de 

Direito (Gramado/RS) 

 

19 a 21/06 – Semana da Competitividade 

(Porto Alegre/RS) 
 

JULHO/2024 Participação em Congressos, Seminários e 

Encontros com propositura de 

Resumos/Artigos: 

 

- 13/07 - 2º Seminário Gaúcho de Direito 

Penal (Gramado/RS) 

 

Desenvolvimento da pesquisa. 

AGOSTO/2024 Participação em Congressos, Seminários e 

Encontros com propositura de 

Resumos/Artigos; 

 

Desenvolvimento da pesquisa. 

SETEMBRO/2024 Participação em Congressos, Seminários e 

Encontros com propositura de 

Resumos/Artigos: 

 

- EILAC 5 al 7 de s etiembre de 2024 

(Uruguai) - resumo submetido 

 

- 18 a 20/09 - XV Jornada de Direito 

Processual (Curitiba/PR) 

 

Desenvolvimento da pesquisa. 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

OUTUBRO/2024 Participação em Congressos, Seminários e 

Encontros com propositura de 

Resumos/Artigos: 

 

- 23 a 25/10 - FENALAW 2024 (São 

Paulo/SP). 

 

Revisão e depósito final da pesquisa 

NOVEMBRO/2024  

Participação em Congressos, Seminários e 

Encontros com propositura de 

Resumos/Artigos: 

 

08 e 09/11 - 3º Congresso Jurídico de 

Direito Penal (Salvador/BA) 
 

Entrega da pesquisa e relatórios finais. 

 

 

 

10. ENVOLVIDOS NO PROJETO 

 

Docente responsável: Profª Drª Roberta Eggert Poll 

Docente colaborador: Profª Drª Daniele Weber S. Leal 

 

 

11. CUSTOS DO PROJETO 

 

O projeto de pesquisa terá o custo de R$ 10.000,00 (dez mil Reais), a fim de atender 

especialmente as idas in locu, as cooperativas, para coleta de dados sobre os programas de 

governança corporativa e compliance, bem como acompanhar os Congressos, Seminários e 

Eventos, que tenham correlação com o objeto da pesquisa. 

 

 

12. OUTRAS FONTES DE RECURSOS 

 

O projeto de pesquisa não conta com outras fontes de recursos, aguardando abertura 

de edital CNPQ para propositura e possível contemplação. 

 

 

 



 

 

 

 

13. RESULTADOS 

 

A pesquisa ainda não possui resultados para serem apontados, esperando-se, no 

entanto, que seja possível colher dados em pelo menos uma cooperativa em cada região 

(norte, sul, leste e oeste), a fim de identificar os principais desafios que as cooperativas 

enfrentam e as oportundiades que podem ser exploradas na temática governança corporativa e 

compliance.  

Procura-se também, apresentar resumos expandidos e artigos científicos no máximo 

de eventos possível, a fim de engajar e difundir a importância das temáticas relacionadas ao 

compliance em sociedades cooperativas pelo país, formulando diretrizes estratégicas para o 

cooperativismo que orientarão o desenvolvimento e o fortalecimento das cooperativas nos 

próximos anos. 

 

14. IMPACTOS PREVISTOS 

 

Quando o interesse social é reduzido à obtenção da eficiência econômica, as questões 

de ética corporativa - envolvendo não apenas controladores, acionistas minoritários e 

administradores, mas também consumidores, trabalhadores, entidades da sociedade civil e 

reguladores -, tornam-se estranhas à atividade empresarial. Por isso, as sociedades 

cooperativas têm uma responsabilidade muito grande, quando o assunto é governança 

corporativa e, especialmente, o compliance. Espera-se com o projeto, comprovar que os 

programas de compliance baseados meramente em normas de conduta – que não operam 

transformações na estrutura das relações internas da sociedade cooperativa – são insuficientes 

e incapazes de regular os padrões abusivos de comportamento que decorrem dessas mesmas 

estruturas. Portanto, é necessário que haja uma transformação verticalizada, que se inicie na 

cúpula administrativa até os colaborades, bem como, que cada cooperado compreenda a 

importância do seu papel, para que as normas de condutas, os padrões éticos e a legislação 

sejam atendidos. 

Promovendo a participação e o engajamento de todos que compõe a cooperativa no 

processo de reflexão das diretrizes e riscos de governança corporativa e compliance, é 

possível criar canais de diálogos, facilitando o feedback entre cooperativa e cooperado. 


